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GOVERNO MUNICIPAL 

~~J~U~, 
LEI No 293, DE 21 DE AGOSTO DE 2006 

sanciono a seguinte 

Institui o Fundo Municipal do Meio Ambiente e da 
. outras providèncias 

te m 

·' j 
i+.'!' 

Art. 2.0 
- ~strado pela 

Secretaria Municipal (!l,è\Jlld.ll&tna, Col:fiércie, 'llmisrrLoi e.~eto A}iribieJlte~em articulaçao 
com o Conselho. "_ eOMJ)~ que tera as 

' ,'' .,., ' 
seguintes atribuiçoes: 

I. Elaborar a prop(\)s~ Ò;rç~~taria~d~ F~do, submetendo-a à apreciaçao do 
Conselho MuméiPài 'do Mei~ '~J>ien.te, antes de seu encaminhamento às 
autoridades éompetentes, época · e torma determinadas em Lei ou 
regulame)lto.; 

n. Organizar o plano anual de trabalho e cronograma de execuçào fisico
fmaceiro, de acordo com os critérios e prioridades de:finidas pelo 
COMDEMA; 

III. Celebrar convenios, acordos ou contratos, observada a legislaçào pertinente, 
com entidades publicas ou p.rivadas, visando à execuçào das at1vidades 
custeadas com recursos do Foodo; 

IV. Ordenar despesas com recursos do Fundo, respeitada a legislaçao pertinente; 
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V. Outras atribuiçòes que lhe sejam pertinentes, na qualidade de gestao do 
Fundo e de acordo com a legislaçao especifica; 

VI. Prestar contas dos recursos do Fundo aos 6rgaos competentes. 

Art. 3.0 
- O Fundo seni aprovado pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente - COMDEMA, que tera competencia para: 
I. Definir os critérios e prioridades para aplicaçao os recursos do Fundo; 
n. Fiscalizar a aplicaçao dos recursos; 
III. Apreciar a proposta orçamentaria apresentada pela Secretaria Municipal de 

IndUstria, Comércio, ~1 i Ambiente, antes de seu 
" encaminhamento às au ' ara inclusao no orçamento do 

Municipio; 
IV. Aprovar o plano 

apresentado pela 
meioAmb. 

V. Apreciar o 
Secret ·a. 

VI. 

n. 

lll. 

IV. 

v. 

VI. 

vn. 

nograma fisico-financeiro 
·a, Comércio, Turismo e 

· ·slaçao 

financeira, na forma da 

Paragrafo Unico - As receitas do Fundo serao depositadas, obrigatoriamente em 
conta especifica e sua manutençao far-se_-a de acordo com as normas estabelecidas pelo 
6rgao gestor, respeitando legislaçao pertmente. 
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CAPITULOIV 

DAS DESTINAçOES E APLICAçOES DOS RECURSOS 

Art. 5. o - Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente destina-se 
prioritariamente: 

I. 
n. 

ITI. 

IV"' 

v. 

A projetos de pesquisa e preservaçà:o ambientai; 
A promoçào de estudos e pesquisas na area de preservaçào do Meio 
Ambiente; 
Ao apoio das atividades do Conselho Municipal do Meio Ambiente, no 
tocante a recursos h "~~t;eri,aj:s;; 
A realizaçà:o de c 1' , ~Je'due4ttv~;·\programas de treinamento e 
formaçào de recurs · Se-à,fìos e eventos que visem a politica 
Municipal do Mei ::c~.-T ; 
Outras atividade ~;·do or~ gestor e do COMDEMA, 

,·~.;A,, ..?-

o--~& obe;àecei-a•às suas· fma,lidades e 
pertifi~te{i ~uçào ~a~~~ publica ._ .. ,.,,.. '\ ' ' {·._ç::;.1,-·. 

; -~- -4<·· i ~ 

/ . . ·r"·<} r </ ·.· ;· ' 
A~ 1· , _!!!-~YOSé?··: o~unicipal .kei~~~~~ti~ 
I. ·'IDi~& .!ie'"}llon~t~~ ~~~~éos ou em ~àixa especìal' oriunda das 

reG··" eGificas· ",//'[/\ i·\Ù\ .:._;, · 

ll. Dit~it~~ qu·~ pqrv~tùfu ~e}~ ~nsinur; 
lll. Bens moveis que lhe fore:rn d.e,stinados; . 

' .., - / //' .... "' .. 
IV. Bens mòveis ou im6veis que lhe sejam doad.os com ou sem ònus; 
V. Bens moveis o im6ve1s destinados à sua administraçào. 
Paragrafo Unir::o - Artu.almente se processara o iriventario dos bens e direitos 

vinculados ao Fundo. 

DOS PASSIVOS -DO FUNDO 

Art. 8. o - Constituem passivos do Fundo Municipal do Meio Ambiente as 
obrigaçoes de qualquer natureza que porventura o Municipio de Cruz venha assumir 
para a manutençào e o funcionamento do Fundo. 

DO ORçAMENTO E DA CONTABILIDADE 

Art. 9.0 
- O orçamento do Fundo Municipal do Meio Ambiente integrara o 

Orçamento Gera! do Municipio, observando os padròes e nonnas estabelecidas pela 
legislaçào pertinente. 
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Art. IO - A contabilidade obedeceni às normas e procedimentos da contabilidade 
publica, devendo evidenciar a situaçao contabil e fmanceira do Fundo, de modo a 
permitir a fiscalizaçào e o contro le dos òrgàos · competentes, na forma da legislaçao 
vigente. 

Art. 11 - O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço, sera transferido para o 
exercicio seguinte, acredito do mesmo Fundo. 

Art. 12 - O Fundo 
vigència ilimitada 

Art. 13 - Fica o 
valor deR$ 60.000 
de trabalho do 

' . ,. 

CAPÌTULOVI 
; f 'fltl\NSITÒRIAS 
'A~ •• 

Art. 14 ·.i .. A.pl~cam'·Se' ao por Lei, todas as disposiçoes 
constitucionais e ··legajs .que n;;gem ! ~ instituiçào. e operacionalizaçào àè · fundos 
assemelhados. · '· 

Art. 15 - Esta Lei e{ltran'l em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as 
disposiçOes em contràrio. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIP AL DE CRUZ, 21 de Agosto de 
2006. 

~- ~ f' 
J.h6i..,..,,,-r •• brinh;J' \ 

MUNICIPAL 
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